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QUANDO CABE — QUESTOES QUE PODEM SER CONHECIDAS DE OFICIO PELO JUIZ

RESUMO

- A jurisprudéncia do Eg. STJ vem admitindo o manejo da medida cautelar preparatéria para atribuir efeito
sSuspensivo ao recurso especial e o seu conseqliente processamento. - Nessa linha de entendimento, € licito
proceder a um prévio juizo de admissibilidade do recurso especial, porquanto se manifestamente
inadmissivel, improcedente ou contrario a simula ou a jurisprudéncia dominante de tribunal superior, de
nada resultard o sucesso da liminar se, antecipadamente, ja previsto o malogro da acéo principal diante do
exame de admissibilidade negativo do recurso. - Examinando as raz8es langadas no &mbito do recurso
especial, verifica-se que os recorrentes pretendem reformar decisao supostamente desprovida de
plausibilidade juridica com relagéo ao "fumus bonis juris" e o "periculum in mora". - Como cedico, € da
esséncia do processo de execucdo a busca da satisfacéo rapida e eficaz do credor. Por esse motivo, 0 n0sso
sistema processual estabeleceu como condicéo especifica dos embargos do devedor a seguranga do juizo,
capaz de tornar Util o processo apos a rejeicdo dos embargos. Todavia, a doutrina e a jurisprudéncia, diante
da existéncia de vicios no titulo executivo que possam ser declarados de oficio, vém admitindo a utilizagao
da excecdao de pré-executividade, cuja principal funcao é a de desonerar o executado de proceder a
seguranca do juizo para discutir a inexequibilidade de titulo ou a iliqlidez do crédito exeqliendo. - For¢oso
advertir, contudo, que a excecdo de pré-executividade so6 deve ser utilizada em hipoteses especialissimas,
ndo sendo cabivel quando o vicio apontado nao se refira ao titulo nos seus aspectos formais ou ao crédito
exequendo. - Neste sentido, tivemos oportunidade de destacar: "Esse rol de matérias compdem o que se
denomina 'excecdes de pré-executividade', que 'podem ser suscitadas nos proprios autos' e, por isso, 'sem
necessidade de seguranca do juizo'. O que impende esclarecer é que 'ndo se pode promiscuir a
categorizagdo das excecdes de pré-executividade', posto que isso reduziria o processo executivo destinado
a rapida satisfacao do credor num simulacro de execug¢édo transmudando-se em tutela cognitiva ordinéria."
(in CURSO DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL, Luiz Fux, Rio de Janeiro, Forense, 2001. p. 1196) - Deveras,
a matéria tratada na excec¢éo de pré-executividade diz respeito & falta de citacdo no processo de execuc¢éo
fiscal, consubstanciando tema sujeito a apreciacdo no ambito de embargos a execugéo, cuja cognicao é
ampla e irrestrita. - Merece, portanto, transcricéo "ipsis litteris" da decisdo monocréatica proferida pelo e.
Ministro Paulo Medido: "A verificacdo da plausibilidade do direito invocado requer a andlise, ainda que
perfunctéria, com a possibilidade de éxito do recurso especial, o que ndo se verifica na presente hipétese. A
tese defendida pelo recorrente, qual seja, a possibilidade do oferecimento de excecao de pré-executividade
para discussédo da nulidade da citagdo, com a consequente verificacdo da prescricdo, em execucao fiscal,
ndo encontra guarida nesta Corte. A primeira razéo, reside no fato de que a excegéo de pré-executividade so
deve ser utilizada em hipoteses especialissimas, ndo sendo cabivel quando o v icio apontado nao se refira
ao titulo nos seus aspectos formais ou ao crédito exeqiiendo, sendo esta restricdo ainda mais patente nas
execucdes fiscais, vez que expressa no 8 3° do art. 16 da LEF. Neste sentido, iterativa jurisprudéncia:
"PROCESSO CIVIL - EXECUCAO FISCAL - MATERIA DE DEFESA: PRE-EXECUTIVIDADE -
RESPONSABILIDADE DO SOCIO. 1. Em tese, a excecdo de pré-executividade, consubstanciada na
oposicdo de defesa na execugdo, sem o ajuizamento da acao incidental de embargos, € admitida por
construcéo da doutrina e da jurisprudéncia. 2. O STJ aceita a excec¢do de pré-executividade nas execucdes



regidas pelo CPC, quando a matéria arguida independe de prova e alveja de plano a liquidez e certeza do
titulo em cobrancga. 3. Aceitacdo ainda mais restrita em relacao a execucao fiscal, em razao da previsao
contida no 8§ 3° do art. 16 da LEF (Lei 6.830/80). 4. Responsabilidade do s6cio de sociedade que se
extinguiu de fato é tema controvertido e que enseja indagacges faticas e exame de prova. 5. Recurso
especial improvido" (REsp n° 287.515/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 29.04.2002, pag. 00223).
"PROCESSO CIVIL. EXECUCAO. EXCECAO

EMENTA

E da esséncia do processo de execucdo a busca da satisfagéo rapida e eficaz do credor. Por esse motivo, 0
nosso sistema processual estabeleceu como condicao especifica dos embargos do devedor a seguranca do
juizo, capaz de tornar Util o processo apoés a rejeicao dos embargos. - Todavia, a doutrina e a jurisprudéncia,
diante da existéncia de vicios no titulo executivo que possam ser declarados de oficio, vém admitindo a
utilizac@o da excecao de pré-executividade, cuja principal funcdo é a de desonerar o executado de proceder
a seguranca do juizo para discutir a inexequibilidade de titulo ou a iliquidez do crédito exequendo.



